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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 13 de Setembro de 2011

(Terça-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 20 horas  e 01 minuto)

ORDEM DO DIA

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)

Discussão
ITEM ÚNICO
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 536, DE 2011

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, da Medida Provisória nº 536, de 2011, que dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe sobre as atividades do médico-residente. Pendente de parecer da Comissão Mista. As Emendas de nºs 11 e 12 foram indeferidas liminarmente por versarem sobre matéria estranha, nos termos do art. 4º, § 4º, da Resolução nº 1/2002-CN, c.c. art. 125 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (Questão de Ordem nº 478/2009). As Emendas de nºs 3 e 5 foram retiradas pela autora.

COMISSÃO MISTA: 07/07/2011

PRAZO NA CÂMARA: 03/08/2011

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 21/08/2011 (46º DIA)

PERDA DE EFICÁCIA: 03/11/2011
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